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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO 08/2023 - SRP/FiIS

í. DrsPost oe P ARES
O MUNICIPIO DE R RIO DO CATETE, ESTADO DE SERGIPE, doravante denominado pessoa
jurídica de direito público interno, por intermédio FUNDO UUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no í I .370.682Í0001-40, nêste ato representado por sua
Secretária Municipal de Saúde, a Sra. GLICIA KARINE ARAúJO FONTES, ORGÃ O GERENCIADOR
por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela portaria O1l2O23,loma publico, para conhecimento de
todos os interessados, que realizará a licitação na modalidade pREGAO, na forma ELETRÔNICA NO
08/2023,SRP/FMS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços para CARGA
DE OXIGENIO ÍUEDICI NAL COM FORNECITENTO DE CILINDRO EÍI, REGliiE DE COMODATO, nos
termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais no 700/2010, 1069/201S, 127 t2O22
É 19512021 ,e de Lei Comptementar n" 123, de ,14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 07 de Agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2i de lunho de 1993,
e as exigências estabelecidas neste Edital

3. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

í'í.O certame será realizado através do site https:/rlicitanêt.com.br/, nas datas e horários indicados
aseguir:
Abêrtura das propostâs/Dispulta de Lances: às o9hffimin do dia 01/09/2023, horário de Brasília;

2. DOOBJETO
2.í. o objeto da presente licitaçjo^é-1g:colh?-da proposta mais vantajosa para o Registro de preços
PArA fOTNCCiMCNtO dC CARGA DE OXGÊNIO MEDICINAL COM FORNÉCIúCNTO DE CILINDRO EM
!EGl!ç DE COMODATO pare atender as necessidades da Secretaria itunicipat Oã Sariae.2'2. A licitaçáo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando -
se ao licitante a participaçáo em quantos itens for de seu interesse.
2.3. o critério de julgamento adotado será o menor oreco do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às e
2.4. EspeciÍicaçóes do objeto.

3.í. As despesas oriundas do 
-objeto 

desta licitaçáo conerão à conta dos recursos orçamentários
consig-nados nos respectivos Orçamentos de 202312024, com dotação suficiente, obédecendo à
classifi cação pertinente:

'I. DO CREDENCIAITI ENTO
4.í ' Os interessados em participar desta licitação deverão estar previamente credenciados no sistema
httDs://licitan etcom.br/:
4.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do portal do LICITANET -
Licúações On-line no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Qualquer dúvida em relação ao acesso
na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 3014- 6633 - (34) 9807-6633 ou pelo
e-mail: contato@licitanet.com. br.
4.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçâo das transações inerentes
a este Pregão;
4.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a Íesponsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entrdade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
4.4.Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências fixadas neste
edital.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
5.í. Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compat 'o objeto
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5.2 PaÍa todos os itens participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
teÍmos do arl. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.2.'l. A ComprovaÇão da condiÉo das Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro
empreendedor lndividual (MEl) assim definidas, que pretendam fazer uso da prerrogativa constante da
Lei Complementar n" 123/06, deveráo apresentar ao Pregoeiro no ato do credenciamento a comprovaÉo
da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empreendedor
lndividual (MEl), mediante Certidão expedida pela respectiva Juntâ Comêrciel, na forma do artigo 3"
da lnstrução Normativa n' 36, de 02 dê março de 2017, do Departamento de RegisÍo Empresarial e
lntegraÇão - DREI, emitida no ano vigente, ou MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
conforme modelo do ANEXO Vl, e deverá ser entregue no alo da enlrega do credenciamento e dos
envelopes de propostas e habilitaÉo;
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.3.1. Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
5.3.2. Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.3.4. EstÍangeiros que não tenham representaçáo lêgal no Brasil com poderes expressos para receber
citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.5. Que se enquadrêm nas vêdaçóês prêvistas no artigo 90 da Lêi no 8.666, de 1993;
5.3.6. Que estejam sob falência concurso de credores, @ncordata ou em processo de dissoluçáo ou
liquidaÉo;
5.3.7. Entidades êmpresariais que estejam reunidas em conúrcio;
5.3.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão (Acórdão
no 7 46120 1 4 -T CU-Plená ío).
5.4. Como condiÉo para paÍticipaÉo no Pregáo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.4.1 . Oue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apta a usufÍuir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
5.4.2. Nos itens exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

6. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUM DE HABILITACÃO
6.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abeíura da sessão pública, quando, então, encerraÍ-se-á
automaticamente â etapa de envio dessa documentaçáo.
6.í.1. A documentaÉo 4@$g!ÍnenQ deverá ser apresentada, sob a íorma de autenticaÉo digital,
ou publicação em órgáo da lmprensa Oficial.
6.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.
6.3, AS Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÉo de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restÍiçáo de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1o da LC no 123, de 2006.
6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão pÚblica do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertúra da sêssão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaÉo entre as propostas

apresenladas, o que somente oconerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e iulgamênto
da proposta.
6.7. Os documentos que compóem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classiÍicado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
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7.@
7.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.í.1. ValoÍ unitário do item;
7 .1.2. MeÍcai
7.í.3. Fabricantei
7.í.4 .Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especiÍicação do Termo de
Referência;
7.1 .5. Registro do produto junto a ANVISA. No caso do registro estar vencido, o licitante deverá apresentar
a publicâÉo do registro vencido acompanhada da petiÉo solicitando a revalidaÇáo, devidamente
protocolada pela ANVISA dentro do prazo legal, conforme resolução 23 da ANVISA de 15/03/2000.
7.1.5.1. Para exigêncies no item 7.í.5, informamos que em caso do item ser isento de registro deverá a
empresa apresentar tal isençáo.
7.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabelhislas, tribulários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etepa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexÍo.
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêncía de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas.

8. DAABERTURADAS O. CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE LANCES
8.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicado neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conlenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.3. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.4, A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
têmpo Íeal por todos os participantes.
8.5. A não desclassificâçáo da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitaÉo.
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
8.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor uniúá io do item.
8.í0. Os licitantes poderáo oÍerecer len@s sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras êstabelecidas no Edital.
E.1í. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
8,12. O intervalo mínimo de diferença de valores enlre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos
lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um
centavo de real),
8.í3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.
8.í4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos e, após isso, será prgnogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pÉríodo de

duração da sessão pública. 
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8.í5. A pronogaÉo automática da elapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dê prorrogação, inclusive
no caso de lances interrnediários.
8.í6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteÍiores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquelê que for recebido e
registredo em primeiro lugar.
8.í9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitanles serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante.
8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permaneceÍ acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.2í. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaÉo do fato pêlo Prêgoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e
seus enexos.
8.23. Caso o licitante não apresenle lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.24. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empÍesas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lan@s, sêÉ efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esla for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-
se o disposto nos arts. M e 45 da LC no 123, de 2006.
8.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tanto
8.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçáo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anlerior.
8.28. No caso de equivalência dos valores apresêntados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

êlas para que se identiÍique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor oferta.

8.2g. Havendo eventual empate entre propoías ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:
8.29.í. No país;
8.29.2. Por empresas brasileiras;
8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

iom Oenci6naà ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.
b.30. Persistinão o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentrê as

proposlas ou os lances empatados.
b.3i. EncerraAa a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro dêverá encaminhaÍ, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que lenha apresentado o melhor preço, para que seia

ãútiáá ."fr,o1. proposta, vedaáa a negociaÉo em condiçóes diferentes das previstas neste Edital.

8.3í.,t.A negociaçáo sera reáiiaáipor heio do sistéma, poáenOo ser acompanhada Oelos deTdai§

licitantes. lllt 4
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8.31.2. O Pregoeiro solicitaÍá ao licitante melhor classificedo que, no p@zo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÉo realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
8.32. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da prôposta.

9. DA ACEITA tLtDADE DA POSTA VENCEDORA.B
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificeda em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compâtibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contrataÉo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágraÍo únlco do aí. 70 e no § 9o
do art.26 do Decreto n.o 19.768/2019.
9.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preÇo finel superior ao
preço máximo fixado (Aórdão no 1,45512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentaÍ preço manifestemente inexequível.
9.3. Considêra-se inexequível a proposta que apresente pÍeço global ou unitário simbólicos, irrisório ou
de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se reíerirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quals
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e e
legalidade das propostas, devendo apresentiar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão públicâ paÍa a rcalizaçâo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
pÍévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no pÍazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaçáo da
proposta.
9.7.É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.
9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Prêgoeiro, destacam-se os que contenham as
característic€s do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o c€lso, por outro meio e prazo indicâdos pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema êletrônico, sob pêne dê não aceitaÉo da proposta.
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a pÍoposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
9.9.í. O Pregoeiro convocará no chat o próximo classificado, o qual deverá responder no prazo de 02
(duas) horas, quanto a sua aceitaÉo.
9.í 0. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chaf'a nova data e horário
para a sua continuidade.
9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apÍesentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenÉo de melhor preço, vedada a
negociaçáo em condiçóes diversas das previstas neste Edital.
9.íí.í. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.1í.2. A negociação sêrá realizada por meio do sistêma, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.12. Nos itens não exclusivos para a participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

í23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.í3. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
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10. DA HABILITACÃO
10.1. Como condiçáo prévia ao exame da documentaÉo de habilitaçâo do licitante detentor da proposte
classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimenlo das condições de
participaÉo, espêcialmenle quanto à existência de sanção que impeça a participaÉo no ceÍame ou a
futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadaslros:
a) Cadastro Nacionel de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
U n iáo (www. oortaldatransoarencia.oov. br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimorobidade edrn/consultar reouerido.ohp).
c) Lista de lnidÔneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçóes põr tticitos naministrativos - CAD|CON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
í 0.í.í. Para â consulta de licitantes pessoa jurídica podêrá haver a substituição das consultas das alíneas'a", "b' e "c" acima pela Consulta Consolidada de peêsoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf . apps.tcu. gov. b14
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por Íorça do artigo í2 da Lei n'8.429, de í992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela práticâ de ato de improbidade administrativa, a proibição de contãtar com o poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.1-2'1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existênôia de Ocorrências lmpeditivas
lld.irela.s, 9 g-êstor diligenciará para veriÍicar sê houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorências lmpeditivas lndiretes.
10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socielários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
10.1-2.3, o licitante será convocado para manifestaÉo previamente à sua desclassiÍicâÉo.
10.í.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitaào, por falta de
condição de participação.
10.í.4. No caso de inabilitaçáo, halerá nova veriÍicaÉo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no í23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
í0.í.5. Caso atendidas as condições de participaÉo, a habilitação dos licitantes seÉ verificada, nos
documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçáo jurídicá, à regularidade Íiscal ê trabalhista, à
qualiÍicação econômicâ financeira e habilitação técnica.
í0.í.6. Havendo a nêcessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necesúrios à
confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encâminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaÉo.
í0,1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresêntaÉo dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
í0.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
í0.'1.9. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deveÍão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, mmprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

í 0.2. HabjlitaÇão iurídica :

í0,2.í. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercántis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
10.2.2. Ém se tratando de micro empreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Micro
empreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitaçáo ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www. portaldoempreendedor. gov. br;
í0.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
í0.2.t1. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÉo no Registro
ondê tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;
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jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do documento
mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data
de sua emissão; (Art. 31 ll da Lei no. 8.666/93).
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í0.2.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do eto constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
í0.2.6. No câso de cooperativa: ata de fundaÉo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleiâ que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que treta o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ;

10.2.7. No ceso de êmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de aulorizeçeoi
í0.2.8. Os documentos acima deverão eíar acompanhados de todas as alteraÉes ou da consolidaçáo
respective.

í0.3. Reqularidadê Íiscal e tÍabalhlsta:
10.3.1. Prova de inscriÉo no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CGC ou CNPJ), conforme o caso (art. 29, I da Lei no. 8.666/93);
í0.3.2. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual
(art. 29, ll de Lei no. 8.666/93);
'10.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, lll da Lei no. 8.666/93):
í 0.3.3,1. Certidões de rêgularidade de situaÉo parâ com as Fazendas: Fedêral, mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da
União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Recêita Federal,
conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF no.3, de2211112005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF
no. 1, de 19/05/2006; Estadual, mediante a apresentaÉo da Certidão Negativa de Debitos Estaduais,
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante
apresentação da Certidáo Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo
do domicílio ou sede do licitante;
10.3.4. CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF (art. 29, lV da Lei no. 8.666/93);
10.3.5. Prova de inexistência dê débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR).
í0.3.6. Caso o licitante seja considerado isênto dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;
10.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deveÍá apresêntar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresentê alguma restriÉo, sob pena de inabilitação.

í0.4. Oualificacão nômlco-Financeira
10.4.í. Cêrtidão Nêgeüva de Falência e Goncordata, expedida pelo distribu idor da sede da pessoa

10.5. Qual Técnica
í0.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade
características e quantidades com objeto da licitaÉo, através de ates
fornecido por pêssoa jurídica de direito público ou privado;
10.6 Certidão de registro da licitante na ANVISA, acompanhado da Autorização de Funcionamênto -
AFE, expedida pela Ànvisa e cumprir com os requerimentos de Boas Práticas de FabricaÉo, estabelecida
pelas RDCnoog e no 70, de 1o de outubro de 2008;
10.7
10.8 qsg_P,edsrgS@
ío.6.í_c.lmpreosrequiSitoSparaahabilitaÉodefinidosnoEditalequeapropoStaapresentadâestá
em conformidade com as exigências editalícias - iiodelo Anexo ll;
í0.6.2. eue inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriêdade de

pertinênle e compatível em
tado(s) de capacidade técnica,
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10.6.3. Que não emprêqa menor de í8 anos em trabalho noturno. periqoso ou insalubre e não
empreqa menor de í6 anos, salvo mênor, a paÍtir de í4 anos, na condicão de aprendiz, nos termos
do aÉioo f. XXXlll. da Con icão - odelo Anexo lV:
10.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitente às sençÕes
previstas em lei e neste Edital.

íí. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
íí.1. A proposta Ínal do licitante declarado vencêdor deveÉ ser enceminhada no prazo dê 02 (duas)
horas, e contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
1í.2. Ser redigida em lÍngua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via, sem emendas, râsuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.
11.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
í 1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraÉo no decorrer da
execuçáo do contrato e aplicaçáo de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
11.4.í. Todas as especifica@es do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante Descrição
detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência,
vinculam a Contratada.
1í.5. Os preços deverão ser expressos em moeda coÍrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por êxtenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).
íí.6, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os velores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
1í.7. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamenle, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassiÍicaçáo.
í í.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corÍesponda às especiÍicaçôes ali contidas ou quê estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.
íí.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologaÉo.

12. DOS RECURSOS
í2.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, registrar no sistema eletrônico sua
intenção de recorrer,no prazo estabelecido no subltem í2.3 quando lhe será concedido o prazo de 3
(três) dias para apresentar os memoriais dos recursos.
í2.2. Manifestada a intenÉo de interpor recurso por qualquer dos licitantes no prazo aberto em sessão
de 30 minutos, Íicarão os demais desde logo intimados para apresentar crntrarrazões em igual prazo 3
(três) dias, contado a partir do término do prazo dorecorrente.
12.3. O sistema aceitará o registro da intençáo de reconer nas 02h (duas horas) posterioÍes ao ato de
declaração do vencedor.
12.4. Não seráo recebidos recursos imotivedos ouinsubsistentes.
12.5. A falta de manifestação do licitante acanetará a decadência do direito de recurso e a adjudicaÉo
do obieto da licitaÉo aovencêdor.
í2.6. O acolhimento do recurso invalida tÉio somente os atos insuseetíveis de eproveilamento.
í2.7. Os autos do processo permanecerão @m viía franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
í2.8. Os memoriais dos recursos e das contrarrazões deverão ser encaminahdo pelo sistema do
licitanet.
12.8.1 . Facultativamente, os documentos poderão ser dirigidos o Pregoeiro responsável por esta licitação,

mediante registro no Setor de Protocolo e Autuaçáo situado na Praça Clodoaldo Passos no 38 - Centro -
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í3. DA REABEBTURA DA SESSÃO PÚBLICA
í3.1. A sessão públicâ poderá ser reaberta:
13.í.í. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de etos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver eÍro na aceitaÉo do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o inslrumento equivalente ou não comprovar a regularizaÉo
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao en@rramento da etapa de lances.
í3.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
13.2.2. A convocaçáo feite por e-mail der-se-á de acordo com os dados contidos na documentaÇão
aprêsentade pelo licitante, sendo responsabilidade do licitente manler seus dados atualizados.

í4. DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposiÉo de recurso, ou pela autoridade compelente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
í4.2. Após a fase recursal, coníatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
í4.3. Na assinatura do contrato ou ata de registro de preços, seÍá exigida a comprovação das condições
de habilitaÇão consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.
í4.4.Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não comprovar as condições de habilitaÇão consignadas no
edital ou se recursar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, e no carso de registro de preços, observado o cadastto
reserva, para, após a comprovaSo para os requisitos de habilitaÉo, analisede a proposta e êventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou ata de registro de preços, sem
prejuízo da aplicaÉo das sançÕes de que trata o art. 50 do Decreto Municipal 19.76812020.

í5. DA ATA DE REG ISTRO DE PRECOS
15.1. Homologado o resultado da licitaÉo, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocaÉo, para assinar a Ata de RegisÍo de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela Íixado, sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem prejuÍzo das sançÕes previstas

neste Edital.
í5.2. Alternativamenle à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatuÍa da
Ata de Registro de Preços, a AdministraÉo poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimênto (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinada e
dêvolvida no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recêbimento.
íS.3. O prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de PreÇos poderá ser prorrogado ume

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso,

e desde que devidamente aceito.
íS.4. Seráo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicâçáo do licitante venredor, a descriÉo do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
f S.f.f . Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceilarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicação do certame,

excluído'o perceniuai refeiente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993.
í5.5. O Contratado deverá manter, durante toda a validad
as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as
exigidai, na forma do art. 55, Xlll da Lei n' 8.666/93.

e do Registro de Preços, compatibilidade com
condiçôes de habilitação e qualiÍicaÉo aqui
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15.5.í. Na assinatura do contrato ou da ata de regislro de prêços, será exigida a comprovaçáo das
condições de habilitaÉo consignadas no edital, quê deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do conlrato ou da ata de registro de preços.
í5.5.2, Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não comprovaÍ as mndiçóes de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a AdministraÉo, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocâr outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventueis documentos complementares e, feita e negociaÉo, essiner o contrato ou a ata de registro de
preços.
í5.6, Havendo interesse público e no caso de fomecimento não previsto no Projeto inicial, a futura
Íornecedora fica obrigada a aceiter, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, de
qualquer ordem, que se fizêrem necessários, até os limites Íixados na Lei n' 8.666/93.
í5.7.A Ata de Registro de Preços de@rrente desta Licitação terá validade de 01 (um) ano, contado a
partir da data de sua publicação, nos termos do art. 15, §3", lll da Lei n" 8.666/93.
í 5.8.4 assinatura da Ata de Registro de Preços teÉ efeito de @mpromisso de fornecimento nas
condiçôes e quantitativos estabelecidos neste Edital e Termo de Referência, Anexo I deste edital.
í5,9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que devidamente justiÍicada, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame,
mediante prévia anuência do órgão gerenciador, Íirmando-se o Termo de Anuência, conforme Anexo lX
do Edital, parle integrante deste instrumento, obseÍvando-se que o quantitativo decorrente das adesões
à ata de registro de preços não poderá exceder na totalidade do quantitativo de cada item registrado na
ata de registro de preços, nos moldes do Decreto Municipal n" í6.6132018.
í 5.í 0. A existêncie de preços registrados não obrige a AdministraÉo Pública Municipal a firmar
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilizaÉo de outros meios, respeitada a
legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao beneÍiciário desta ARP à preferência de
contratação em igualdade de condições.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
16.1. Após a homologaÉo da licitação, em sendo realizada a contrataÉo, será Íirmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaÉo,
para assanar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o €so (Nota de
EmpenhoiAutorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
16.2.1. Alternativamente à convocaÉo para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de Íecebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de
seu recebimento.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podeÉ ser proÍrogado, por igual período, por solicitaÉo
justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.
í 6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicâda, implica
no reconhecimento de que:
í 6.3.í. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicandGse à relaçáo de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei no 8.666, de 1993;
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
í6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. Previamente à contrataÉo a AdministraÉo realizará consulta para identificaÍ possível suspensão

temporáÍia de participação em licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÉo de contratar mm o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
í6.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, Será exigida a comprovaÉo das

condiÇÕes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de registro de preços.
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16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata dê rêgistro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sançóes das demais cominações legais cabíveis e esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classmcaÉo, para, após a comprovaÉo dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos @mplementares e, feita e negociaÇão, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

í7. DO REAJ USTAMENTO
í 7.í. Não haverá reajuste de pÍ€ços durante â vigência da Ata;
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos preÇos
prâticados ou Glncelados por Íato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alinee "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93, redação dada pelo Art. 12 do Decreto Municipal
No 1069/201 5;
í7.3. A CONTRATADA obriga-se a repasser ao CONTRATANTE todos os preços e vântagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

.t8. PRAZO. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:
18.í. O prazo de entrega do produto será de forma parcelada, até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissáo
da Ordem de Fornecimenlo.
í8.2. O horário de entrega dos produtos e das 07:00 h às i3:00 h.
18.3. Os materiais, objeto desta licitaÉo, deveráo ser entregues no Almoxarifado da Secreteria ÀIunicipal
de Saúde localizada na Rua Antônio Dias Pina, Centro, S/N Rosário do Catete/SE, de forma parcelada,
mediante solicitaÉo deste Fundo Municipal de Saúde e nas quantidades indicadas pela mesma, num
prazo máximo dê í 5 (quinze), dias contados a partir da solicitação;
18.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá sêr feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo
este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meÍamente estimativos, @nsiderando-se perfeitamente rcalizado o objeto contratual,
í8.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência sáo meramente estimativas, podendo ser
alteradas, para mais ou para menos, de ac,ordo com as necessidades desta Prefeitura;
18.5. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será êeitado, parcial ou totalÍnente, conforme o caso;
18.6. Caberá ao Setor de Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, o recebimenlo e a atestaçáo da(s)
Nota(s) Fiscal(is) Falura(s) mnespondentes ao fomecimento executados, em pleno acordo com as
especificaçóes contidas no Anexo I deste Edital.
í8.7. O prazo de validade não deverá ser inferior a 18 meses, a contar da dala da entrega do pÍoduto.
í8.5. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras das licitações devem apresentar em
suas embalagens a expressáo: PROIBIDA A VENDA NO COMERCIO, de acordo com a Portaria n.o
2.8141GM, de 29 de maio de 1998.

í9. DO PAGAMENTO
19.í. Os pagamentos serão efetuados quando solicitados os MEDICAÇÃO, mensalmente, por meio de
crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante
apresentaÉo das notas Íiscaislfaturas do fomecimento. As referidas notas fiscais deverão ser
apresentadas no protocolo do órgão gerenciador, acompanhadas da seguinte documentaÉo hábil à
quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respec{ivo termo de recebimento, atestada pelo setor
da Secrêtaria demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidáo de Regularidade Fiscal com
as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral de Fazenda
Nacional (PGFN) e FGTS.

20. DAS SANCÔES ÂDMINISTRATIVAS.
20,í. Ao licitante e ao contratado, que incoÍTam nas faltas, bem como vier a fazê-lo fora das condições e
especiÍicaçóes por ela propostas inicialmente, estará suieita, de acordo com a gravidade da falta e a
critério da Prefeitura, as seguintes sanções administrativas
20.1.'1. Advertência;
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20.í.2. Mutta na forma prevista no item í6.2:
20.í.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;
20.í.4, DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.
20.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor
da adjudicaçáo e, no caso de atraso nào justiÍicedo devidemente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia,
sobrê o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Prefeitura, a aplicação
das demais sanções a que se refere o itêm 16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos
devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.
20.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, Íalher ou
fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaraÇão falsa ou cometer
Íraude Íiscal garentida o direito prévio da citação e da ample defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
lêgâis, tudo proporcionalmente ao gÍ?ru dê culpabilidade de conduta apenada, enquanto perdurarem os
motivos determinados da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
20.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da adjudicatária, na forma da lei.

2í. DA FOR CÃO DO CADASTRo DE RESERVA
21.í- Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podêrão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classiÍicado.
2í.2. A apÍesentaçáo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relaÇáo ao licitante melhor classiÍicâdo.
2í.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante
a fase competitiva.
2í.3.í. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado acaso o melhor colocado no certame náo assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

22. DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E OO PEDIDO DE ESCLARECIMENT o
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer pessoe
poderá impugnar este Edital.
22.1.1. A impugnaÉo podeÍá ser realizada por íorma eletrônica, pelo e-mail
planejamento@rosariodocatete.se.gov.br ou por pêtiÉo dirigida ou protocolada no endereço Praça
Clodoaldo Passos n' 38- Centro Rosário do Catete/SE - CEP 49.76G000.
22.2. CabeÍá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnaÉo.
22.3. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data parc a Íealizaçáo do certame.
22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úeis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eleÍônico via internet, no endereço indicado no Edital.
22.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos íto ptazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responúveis pela

elaboração do edital e dos enexos.
22.6. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cêrtame.
22.6,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveÍá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
22.6,2. 

- As impugnaçóes e os seus respectivos iulgamentos serão publicâdos no sítio

httpsJ/licitanet.com.br/ e !444Ig9gIi@I para conhecimento dos interessados.

23.DAS DISPOSICÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico
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23.2. Não havendo expediente ou o@rrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarâo o horário
de Brasília - DF.
23.4. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erÍos ou Íalhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de
habilitaçáo e classiÍicação.
23.5. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contrataÉo.
23.6. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não crmprometam o interesse da AdminisÍação, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÉo.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação ê apresentaÉo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum câso, responsável por essês custos, independenlemente da
conduÉo ou do resultado do processo licitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-s+.á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo.
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse
público.
23.í0. Em caso de divergência entre disposigóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.í í .O Edital está disponibilizado, na íntegra, no êndereço eletrônico @!i9dog49lte.gg=@I
e pelo site https://licitanetcom.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça
Clodoaldo Passos s/n - Cêntro Rosário do Catête/SE - CEP 49.76G000, nos dias úteis, no horário das
07:00horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo adminislrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.í2. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.í2.1. ANEXO l- Termo de Referência;
23.12.2. ANEXO ll - Modelo De DeclaraÉo de Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
23.í2.3. ANEXO lll - Modêlo de Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos;
23.í2.4. ANEXO lV - Modelo De Declaração Relativa a Trabalho de Menores;
23.í 2.5. ANEXO V - Modelo da Proposta Comercial;
23.í2.6. ANEXO Vl - Minuta da Ata de RegistÍo de Preços;

Rosário do Catete, 20 de julho de 2023
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TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

r. oA DEFTNTçÃO DO OBJETO:
O presente termo tem como objeto o Registro de preços pare aquisiÉo parcelada de CARGA DE
oxtcÊNto MEDtctNAL coM FoRNECIMENTO OE CTLINDRO EM REGIME DE GOMODATO para
atender as necessidades da SecretâÍia lf,unicipal de Saúde.

II. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:
Amparo legal ao disposto na Lei Federal n" 10.520102, de 17 de julho de 2OO2, Decretos Municipais no

700, de í5 de julho de 2010, 1069 de 12 de janeiro de 2015 e 127 de 02 de junho de 2020, e da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, alterade pela Lei Complementar no 147 de 07 de
agosto de 2014, aplicando-se, subsidieriamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

III. DA JUSTIFICATIVA:
A realizaÉo de processo de licitaçáo para a futura contratação de empresa especializada no fornecimento
de recarga de oxigênio medicinal no recipiente (cilindros de í0m"), na forma do art. 3", inciso l, da Lei
n'10.52012002, se justifica pêlas sêguintes razões:
a) A referida aquisiÉo visa à contrataçáo de Empresa especializada para o fornecimento de gases
medicinais para uso em pacienles que estejam realizando tratamento domiciliar, que estáo
impossibilitados de se locomover de suas residências. Essencial para a vida de qualquer ser humano, o
oxigênio tambem é de suma importáncia para a medicina, em todos os seus níveis, desde primeiros
socorros, até as cirurgias mais complexas, utilizado nos mais diversos ambientes de saúde. No nosso
município, é utilizado o oxigênio em pacientes que estão em tratamento domiciliar e que possam vir a
precisaÍ da oferta do tratamento, o qual não podemos estimar a quantidade, visto que se trata de demanda
livre. Este serviço é de suma importância para o atendimento dos pacientes, visto que a descontinuidade
ou falha no fornecimento destes gases gera, imediatamente, o risco na vida do paciente assistido,
recaindo a responsabilização para a administraÉo na falha do serviço.

vt - EsPEclFlcA

IV. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIO}.IAIS:
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:
a) Os materiais, objeto dêsta licitação, serão entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde de forma
parcelada, mediante SolicitaÉo deste Fundo e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitaÉo;
b) O Íornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este, as parles não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocatório, por meramente es{imativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto conÍatual;
c) Os materiais solicitados deverão, na data de entrega, possuir pretzo de fabricação não superior a 01

(um) ano e prazo de garantia não inferior a 01 (um) ano, ambos contados da data da enlrega dos mesmos,

com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, ac.tso o mesmo venha apÍesentar
defeito dentro do prazo de garantia.

V - PRÂZO
A Ata de Registro de Preços decorrente desta LicitaÉo terá velidade de 01 (um) ano, contado a parlir da

data de sua assinalura, nos termos do art. 15, §3', lll da Lei n" 8.666/93.

QtdUnd.Item Descri o
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comburente, peso molecular = 31,9988, produto sem efeito toxicológico
Cilindro de 10,0m3em reqime de comodato.

2
Válvula reguladora de pressão com fluxômetro para cilindro de oxigênio
medicinal com um manômetro.

UND 20

VII . QUALIFICAçÃO TÉCNICA REQUERIDA PARA PARTICIPAçÃO:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
quantidades com objeto de liciteÉo, através de etêstado de câpacidede técnicâ, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado;
b) Prova de registro na ANVISA - Resoluçâo RDC no 69 e no 70, de 1o de outubro de 2008.

VII - PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:
a) O prazo de entrega do produto será de Íorma parcelada até 0í (um) die corrido a partir da emissão
da Ordem de FoÍnecimento;
b) O horário de recebimento dos prodúos é des 07h às 12h.
c) O endereço para entrega será no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde localizada na Rua
Antônio Dias Pina, CenÍo, S/N Rosário do Catet€/SE.

vil. DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO:
a) Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante
a apresentaÉo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento
do objeto;
b) Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobÍança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduel e Municipal, prova de
regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão
de Débitos Trabalhistas - CNTD;
c) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaÇáo de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
d) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
e) Não haverá reajuste de preços durante o perÍodo contratado;
0 Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução
conlratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração,
tributos, emolumentos e contribuiçõês de qualquer natureza;

rx. Do rNícro Dos FoRNECTMENTOS E CONDIçÔES DE RECEBIMENTO:
a) O início do fornecimento dar-se.á da assinatura da ate de registro de preços e sua efetava publicaçáo
no diário oÍicial do Município;
b) O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o arl. 73, inciso l, letra "a", "b", da lei 8-666/93, com
alteraÇões posteÍiores;
c) As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando obrigaÉo de
consumo para a contratante;
d) Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestaçáo da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes ao fornecimento entregue, em pleno acordo com as especifiÉÇões contidas no presente

termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada;
e) No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela contratante poderá recusar os

Serviços, caso Sejam identiÍicadas inconformidades quanto às especificações do presente termo;

X. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES:
A contratada, durante a validade do registro, comprometê-se a:
a) Cumprir Íigorosamente a programaçáo emitida pela contratante, quanto à data, horáÍio, local,

quantidade e qualidade no fornêcimento prestado;
b) Garantir a qualidade dos produtos a serem entregues, devendo estes satisÍazer plenamente ao quanto

disposto no presente termo;
c) ivtanter, durante toda a execuçáo do contrato, as exigências de habilitação ou condições determina/í61

no presente termo, sob pena de rescisáo e/ou aplicaçáo das sançóes legais; I
I )11
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d) Alocar todos os recursos necessários para que sejam atingidas as Íinalidades do objeto contratual, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
e) Responsâbilizar-se poÍ todas as despesas, obrigaçÕes e tributos decorrentes da execuÉo do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitedo, fornecer à Contratante
comprovante de quitâçáo com os órgãos competentes;
f)ResponsabilizaÍ-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decoÍrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e
ÍiscalizaÇão ou acompanhamento pela Contratante;
h) Responsabilizar-se pela obtenção de AlvaÉs, Licenças ou quaisquer outros TeÍmos de Autorizaçáo
que se faç€m necessários à execuçáo do Contrato;
i) Executar Ílelmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
j)Não transferir a outrem, no todo ou em perte, o contrato firmado com a contratante, sem prévia e
expressa anuência;
k) Não realizar associaçáo com outrem, cessão ou tEnsferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A contratantê, durante a vigência contratual, compromete€ê a:
a) Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados;
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÉo do prêsente Contrato, que deverá
anotar em Íegistro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocoÍrência relacionada com a execuÉo dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

xr. Dos DocuMENTos PARA HAB|LITAçÃO:
A documentação relaüva à habilitação jurídica consistirá em:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores.
í 2.2. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situaÉo regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei.
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f) Prova de inexislência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa;
g) DeclaraÇão de que náo empresa rnenor.

A documentação relaüva à qualificação técnica limitarceá a:
a) Comprovante de aptidáo para desempenho de atividade, mediante apresenteção dê Atestado (s) ou
CeÍtidão (s), fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e competÍvel com o
objeto do presente termo;
b) Certidão de registro da licitante na ANVISA, acompanhado da AutorizaÉo de Funcionamento - AFE,
expedida pela Anvisa e cumprir com os requerimentos de Boas Práticas de Fabricação, estabelecida
pelas RDCno69 e no 70, de 1o de outubro de 2008;
c)DeclaraÉo de que dispõe de pessoal e equipamentos necessários à perfeita e completa e
serviços objeto do presente termo.

,"JÉo dos

[,
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A documentação relativa à qualificação econômico-Íinanceira limitar-se-á a:
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedide pelo distribuidor da sede da pessoe jurídica.

XII. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS:
No caso de atraso injustiÍicado ou inexecução, total ou percial, do compromisso assumido com o
Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitaçÕes e impedimento de contratar com o Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.
e) A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos
fornecimentos em atraso e, no caso de atraso nãojustmcado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento)
por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela aíetada, o que não impedirá, a critério do Município,
a aplicaÉo das demais sanções a que se reÍere êsta cláusula, podêndo a multa ser cobrade diretamente
da contratada, amigável ou judicialmente;

0 Serão considerados injustiÍicados os atrasos não comunicados tempestivemênte ou indevidamente
fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante:
g) A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte
da contratada, na forma da lei.

XIII. DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAçÃO:
í4. í. O íornecimento será Íiscalizado por seÍvidor do Município, a ser designado pelo Fundo Municipal de
Saúde, que registrará os acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências tomadas
para sanar as falhas identiÍicadas, ou ainda, a recusa da contratada em saná-las no prazo de ate 48 horas
(quarênta e oito) horas.

Rosário do Catete/SE, í5 de agosto de 2023

Michel Victor Sousa Oliveira
Farmacêutico CRF/SE 2026

Glície Karine Araúio Fontes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
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ANEXO II

IUODELO DE DECLARAçÃO DE ATENDITENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

DECLARAçÃO

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N. XX/2O23'SRP/FMS

vem, por intermédio de seu representente legal o(a) S(a)
portado(a) da Carteira de ldentidade no e

do CPF no em atençáo ao disposto no art.40, Vll, da Lei Federal no da Lei
no 10.520 de 17 de julho de 2002, declaÍa que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a
habilitaÉo na licitaÉo modalidade Pregão Eletrônico no XX2023ISRP da FMS

(local e data

(Nome e assinatura do representiante legal ou procurador do licitante)

Observação:
a) a Declaração em epígraÍe deverá ser epresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada
pêlo representante legal da empresa;

II
F
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IiIIPEDITIVOS

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N. XX2O23ISRP/FUS

A empresa _, inscrita no CNPJ _, por intermédio do
seu representante legal _, declara sob as pênas da lei, que, até e presente
data, inexistem íatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para
licitar e conlratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com
as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Localidade, _de de_

_ (assinatura/carimbo) _

;i
t,
I.
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ANEXO IV

MOOELO DE DECLARAçÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

DECLARAçÃO

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N.O XX/2O23'SRP'FMS

A (nome da emoresa) , inscrita no CNPJ tro _, situâda à _(endereco
comoleto) porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)S(a).-,portado(a)da
Carteira de ldentidade no e do CPF no , DECLARA, para fins do
dlsposto no inciso V do ert. 26 da Lei no 8.666, de 21 dejunho dê 1993, acrescido pêla Lei no 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trebalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz - SIM ( ) NÃO ( )

,de de

Representante legal
(carimbo e assinatura do responsável legal)

(Observação: em caso afirmaüvo, assinalar a rêssalva acima).

A Declaração em epígraÍe deverá ser apresentada êm papel timbrado da licitante e estar assinada
pelo representante legal da empresa.
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ANEXOV

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

Pregoeiro
XXXXW
REfErêNCiA: PREGÃO ELETRÔNICO N.O XX/2023'SRP'FMS

Objeto

Senhor PregoeiÍo,

Proposta que Íaz a empresa , inscrita no CNPJ-MF sob o no
, estabelecida à paÍa a

prestação de serviços, conforme estabelecido no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão
EIEtrôNiCO PREGÃO ELETRÔNICO N.XX.2O23lSRP/FMS.

ITEM PRODUTO UND. QUANT. VALOR
UNT
R$

VALOR
TOTAL

R$
MARCA
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ANEXO VI
MINUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ROSÁRIO DO CATETE/SE, CNPJ N'11,370,682/000140, COM SEdE NA
Rua Antônio Dias Pina, Centro, S/N Rosário do Catete/SE, neste ato representiedo pela sua Secretária Municipal de
Saúde, a Sra. Glicia Karine Araújo Fo.ntes, portadora do RG no XXXXXXXX
doravantê dênominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, e a empresa

SSP/SE e CPF: )«)GX)qXXXX,
, inscrita

no CNPJ sob o no._, com sede neste ato, representada pêlo

DO OBJETO

Sr.-,(nacionalidade),(eStedocivil),(profisSáo),portadordacéduladeidentidade
RG-.SSP/-'inscritonocPF/MFsoboDo-:_,reSidenteedomiciliadona

ffi 5;l?i''.1i8l"rãl'ft ',,?U'ilif 3:Iri"'T'#:,:31i,'":"''rTf.iãS'.'Sr'.1
.ianeiro de 201 5 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e atteraçôes posteriores,
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" »U2023, cuja minuta foi examinada peta Assessoria Jurídice
do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 'lgg3, mediante
as seguintes condiçÕes:

ESta ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FoRNEGITIENTo DE GARGA DE oxGÊNrc
IIEDICINAL COM FORNECIIIENTO DE CILTNDRO EIUI REGITIE OE COIIODATO PARÂ ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ttlUNlClPAL DE SAÚDE., canforme especificações técnicas
constantes no Anexo I do Edital, que faz parte integrante do presente termo.

DO REGITIE EXECUCÃO
O objeto será fomecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, nos termos da Lei n' 8.666/93.

PRE O E DAS CONDI PA TUIENT
Os Produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do
fornecimento, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no
protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal;
Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente;
Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasit (PGFN)
e FGTS.

Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a validade expirada, aplicar-
se-á o disposto na Resolução no 300/2016/TCE/SE.

Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

No caso de.atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaÉo do valor mencionado no capuÍ desta
Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da Ata de
Registro de Preços ou Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administraçáo, tributos, emolumentos e contribuiçóes de qualquer natureza.

DO REAJUSTE DE PRECOS
Não haverá rêaiuste dê preços durante a vigência da Ata;

Os preços registredos poderáo ser revistos em deconência de eventual redução dos preços praticados
adorou cancelados porfato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
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A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem meis vantarosos do que os vigentes.

DA UGÊNCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contedos da data de sua
publicaçáo no Quadro de Avisos na Sede do município.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

O prazo de entrega do produto será de forma parcelada, até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da
Ordem de Fornecimento.
O horário de entrega dos produtos é das 07:00 h às 13:00 h.
O endereço para entrega na Sede da Secretaria Municipal de Saúde locelizada na Rua Antônio Dias Pina,
Centro, S/N Roúrio do Catete/SE

úM

O prazo de validade não deverá ser inferior a 18 meses, a contar da data da entrega do produto.
Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras das licitações devem apresentar em suas
embalagens a expressão: PROIBIDA A VENDA NO COMÉRClO, de acordo com a Portaria n.o 2.814/GM,
de 29 de maio de 1998.

DA DOTACÃO ENTÁRlA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçâmento Programa de 202012022 desta Secretaria com dotação
suÍiciente, obedecendo à classificaçáo orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Fundo Municipal de Saúde, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. NoliÍicar o fornecedor registrado quanto à requisiÉo do material mediante o envio da nota de empenho,
a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho
repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;
o Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas as
normas de segurança;
. Notificar o Íornecedor de qualquer inegularidade encontrada no fornecimento do material;
o Efetuar os pagamentos devidos observadas as condiçóes estabelecidas nesta Ata;
. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permaneem
compatíveis com os praticâdos no mercado.
O(s) fornecedo(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
. Manter, duÍante loda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou
condições determinadas no procêdimento da licitação que deu origem à presente Ata, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer o material conforme especificaÉo, marca e preço registrados e na foÍma prêvista;
. Alocâr todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à PreÍeitura;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, inclusive
as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à PreÍeitura comprovante de quitação
com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e fedeÍais, decorrentes de Íaltas por ela

cometidas durante o fornecimento;
. Rêsponsabilizar-se pelos danos causedos diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentês de sua

culpa ou dolo na execuçáo do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

ÍiscalizaÇáo ou o acompanhamento pela Prefeitura;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que

tl
se Íaçam necessários à execuÉo do fornêcimento;
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. Não lransferir e outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem prévia e expressa
anuência.
. Não Íealizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusão, cisão
ou incorporação, sem prévie e expressa anuência da Prefeitura.
. Os produlos solicitados deverão, na data de entrega, possuir prazo de fabricação não inferior a 1/3 (um
terço), de sua validade original, contados da solicitaÉo, e prazo de validede de acordo com o Íebricante
do produto, havendo o compromisso expresso de Ata de registro de preços de troca do mesmo, acaso se
dê o vencimento do produto durante o prazo contratual.

DA ADESÃO
Duranle sua vigência, esta Ata de Registro de Preços, desde que devidamente juslificade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou municipal que não tenha
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, firmando-se o Termo de
Anuência, conforme Anexo lX do Edital, parte integrante deste instrumento.
Os órgãos e entidedes que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre a
possibilidade de Adesão.
CabeÉ ao fornecedor beneficiário desta Ata de RegisÍo de Preços- ARP, observadas as condições
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fomecimento dêcorrente da adesáo, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes dêsta ARP assumidas com o órgão
gerenciador, Secretaria ou Autarquia Municipal.
As aquisições a que se refere esta cláusula não poderão excêder, a totalidade dos quantitativos dos itens
dêste instrumento e registrados nesta ARP.
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçáo solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ARP.
Compete ao órgão não participante os atos Íelativos à cobrançâ do cumprimenlo pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla defesa e o contÍaditório, de
eventuais penalidade decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em Íelação às suas
próprias conÍatações, informando as ocoÍrências ao órgão gerenciador.
A existência de preços registrados não obriga a Administraçáo Pública Municipal a firmar contratações
que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios, respeitada a legislaÉo que
rege as licitações, sendo assegurado ao beneÍiciário desta ARP à preferência de contratação em
igualdade de condi@es.

DAS PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado na execuÉo do Fomecimento, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Prefeitura poderá aplicar à Fornecedor as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia deÍesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - muha de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contratar com a AdministraÉo da
Prêfeilura, pêlo prazo de até 05 (cinco) anos;
V - declaraÇão de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a AdminisÍação PÚblica.

DA RESCISÃO
A inexecuçáo, total ou parcial, do FoÍnecimento, além das penalidades constantes
enseiará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enume

da cláusula anterior,
redos nos incisos I a

Xll e XVll do Art. 78 da Lei n' 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Ouando a rescisão oc,oÍrer, com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei

supra'ciÍada, sem que tenha havido culpa do Fomecedor, será esta ressaÍcida dos prejuízos, regulTúbnte
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2odo art. 79 do mesmo diploma legal./ tlt /
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DO GERENCIAMENTO. ACOMPANH AMENTO E DA FISCALIZACÃO

O Gerenciamento da Ata de Registro dê Prêços seÉ pelo servidor(a) xxxxxxxxxxxxxx, lotado na secretaria
xxxxxsxxxx, RG:xxxxxx
O acompanhamento e fiscalizaÉo da Ata de Registro de Preços seráo realizados por servidor(es)
designado(s) pelo órgão partÍcipe, a quem cabeÉ o recebimento do objeto e o atesto dâ(s) Nota(s)
Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) ao fornecimento conforme as especificações contidas no Anexo I

deste Edital

DO FORO
As partes contratantês elegem o Foro da Cidade de Carmópolis, Estado de Sergipe, como único
competente pare dirimir as questões que porventure surgirem na execuÉo do presente Fornecimento,
com renúncia exprêssa por qualquer outro.

Rosário do Catete/SE, [x)«xxnqxxx de )o(mcüxxxxxxx de 2023.

Xxx nxlcrxxx xxr«xxxxx xxxxxxxno(xxxxxxxxx
SecÍetaria ilunicipal da Saúde
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Anexo I (Ata de Reglstro de Preços)
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrade entre a PreÍeitura de Rosário
do Catete, e demeis partícipes, e a empresa cujos preços estáo a seguiÍ registrados, por item, em facê
da realizaçeo do Pregão Eletrônico n" )Al2O23

0

EMPRESA:
GNPJ: FONE:
END.: E-MAIL:

EPRESENTANTE
EGAL:

II
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